
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 518 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso da atribuição conferida pelo capítulo XVII, item 17.2, XI, m, do Manual de 
Organização e considerando o que consta do Processo Administrativo STJ n. 000014/2022,

RESOLVE:

CONCEDER promoção aos servidores adiante relacionados, integrantes das carreiras 
judiciárias, na forma a seguir:

I – Cargo de Analista Judiciário:

Classe A, padrão 5 para Classe B, padrão 6

Situação     Matrícula     Nome A partir 
de:  

Ativo S070240 Fernanda Freitas Rodrigues 31/07/2022

Classe B, padrão 10 para Classe C, padrão 11

Situação     Matrícula     Nome A partir 
de:  

Cedido S060202 Carolina Gonçalves Abreu 25/07/2022

Ativo S057694 Daniella Gonçalves Cabeceira 03/07/2022

Ativo S060130 Émily Sarkis Carminati Britto 06/07/2022

Ativo S060164 Magda Clarete Amorim 09/07/2022

II – Cargo de Técnico Judiciário:

Classe A, padrão 5 para Classe B, padrão 6

Situação     Matrícula     Nome A partir de:  

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 3 ago. 2022.



Ativo S070151 Beatriz Campos Marques Corrêa 03/07/2022

Ativo S070194 Dario Siqueira Campos Junior 24/07/2022

Ativo S070178 Priscilla Curado Freire 03/07/2022

Ativo S070216 Ricardo Pedrosa Campetti 26/07/2022

Ativo S070143 Sumaya Cristina Dounis 03/07/2022

Ativo S070160 Vicente Hérecles Pires de Souza 03//07/2022

 

 Classe B, padrão 10 para Classe C, padrão 11

 

Situação    
  

Matrícula    
  

Nome                                                                                                        
                         

A partir de:  
 

Ativo S060148 Amanda Oliveira Gurgel Caixeta 06/07/2022

Ativo S060113 Elizama Ferreira Pires Rezende 06/07/2022

Ativo S060156 Francinaldo de Sousa Moreira 06/07/2022

Ativo S060199 Heliana Moreira de Andrade Oliveira 23/07/2022

Ativo S060180 João Batista Rodrigues Aires 23/07/2022

Cedido S060121 Marcia Bertoldo Claudino 06/07/2022

Ativo S060172 Yuri Daniel Marques Ramos 16/07/2022
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03/08/2022, às 07:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 3053268 e o código CRC 3EDCF464.
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